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:IINISTÉRIO DO l:\TERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 049~ de ~6 de março de 1986 

O Governador do Ter r i tór i o Federal do Amapá , usando das 
a t ribuições que lhe sãc confer i das pelo art i go 18, item li , 
do Decreto-le i n9 411, de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do art igo 19 do Decreto n9 87 . 44 9, de 04 
de agosto de 1982 . 

RESOLVE : 

Art . 19 - :\omear HU~!BERTO CA.NILO DE BRITO, para exe r -
cer o Ca r go de Confiança de Chefe da Agê ncia da Superinten 
dência de Navegação do Amapá- SENAVA , em Be lém- PA , a contar 
de 03 de março do cor r ent e ano . 

Art . L9 - Revogam-se as di sposições em cont rário . 

Palácio do Setentrião , em ~!acapá , ~6 de março de 1986 , 
989 da Repúb l ica e 439 da Criação do Te r r i tório Federal do 
Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

Ter r i t ório Feder a l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0509 de 31 de março de 1986 

O Gove r nador do Ter r itório Federa l do Amapá ,usando das 
atribuições <.j Ue lhe são confer i das pe l o artigo 18 , item li, 
do Decreto-lei n9 4 11 , j e 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista os te rmos do Ofício número 02~0/86-SEPS , 

RESOLVE : 

Designar RICARDO SOARES PER,E I RA DE SOUZA, Secre t á r i o de 
Promoção Social do Governo deste Te r r itório , pa ra vi ajar de 
Nacapá , sede de s uas a tivi dade s , a t é a l ocal i dade de "Tuca 
no", s ituada no qui l ometro 168 da Rodovia Perime t ra l Nort~ 

Dr. 
Audi t or do Gove rno do Território 
JOS!! VERÍSSH!O TAVARES 

Sec retár i o de Educação e Cultura 
Prof . J OÃO BOSCO ROSA FERREI RA 

Dr . 

Dr. 

Dr. 

Secr etá: i o je Agricul tura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secre tá r i o de Segu rança PÚblica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Sec re tá r i o de Saúde 
ANTONIO CARNEI RO JUNIOR 

acompanhado de Técni cos do Governo Terr itor ial , com a f ina 
l idade de efetuar em inspeção nas obras de assistência so
cial a car go da SEPS, naquela l ocalidade , cuj a missão deve 
rã se cump r ida nos dias 18 e 19 de março do corrente ano . 

ctacapá- AP, em 31 de março de 1986 , 989 da República e 
439 da Criação do Terri tór i o Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador I nt erino 

MIN ISTERIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal co Amapá 

DECR~TO (P) N9 05 10 de 31 de ma r ço de 1986 

O Gover nador do Território Feder al do Ama pá ,usando das 
atr i buições que l he são conferidas pe l o· a r t igo 18 , i tem li, 
do Decre t o- lei n9 41 I, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vi s t a os ter mos do Ofício núme ro 0120/86- SEPS , 

RESOLVE : 

Designar IRANI LDO TRINDADE PONTES, Assessor, código 
DAS- 102 . 1, da SEPS, pa ra exercer acumula t ivamente, em su
bs tituição, o cargo de Secre t ário de Promoção Soci al do Go 
verno deste Território, durant e o impedimento do r especti:
vo t i tular , que viajou até o i nterior do Território , em ob 
je t o de serviço , nos dias 18 a 19 de março do corrente anÕ: 

rtacapá- AP, em 3 1 de março de 1986, 989 da República e 
439 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Inter i no 

HINISTERIO DO INTERI OR 

Terr itór i o Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0511 de 31 de mar ço de 1986 

O Governador do Território Federa l do Amapá ,usando das 
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atribui ~~es que l he são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto- l ei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
o que consta do Hemorando núme ro 020/86-SP-DAA- SOSP, 

RESOLVE : 

Remover, ex-offício, no interesse da Administração, o 
servidor Jose I~ALKER MONTEI RO LIHA, ocupante do emprego de 
Agent e Administrativo , código LT-SA-701, classe "Especial", 
r eferência NH- 32 , da Tabela Permanenté do Governo dest e Ter 
ritór io , da Secretaria de Obr as e Serviços PÚb l icos para ã 
Secretar ia de Admini s tração , nesta Capita l . 

Macapá-AP , em 31 de março de 1986, 989 da Repúbl i ca e 
439 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
Governador Substituto 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0520 de 01 de abril de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
a tribuiç~es que lhe são conferidas pelo ar tigo 18 , i t em II , 
do Decreto-l ei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Prorrogar por ma i s dois (02) dias a per manênc i a de JOÃO 
FERREIRA DOS SANTOS , Secretário de Governo de Segurança PÚ 
bl ica , no cargo de Governador do Ter ritório Federal do Ama 
pá, no período de 06 a 07/04/86 , conf otme Decreto (P) n9 
04 74, de 26/03/86 . I 

Hac apá (AP), L o ele ahri l de 1 986 ; 989 da RepÚbl i ca e 
439 da Criação do Territór io Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador I nterino 

MI NISTÉRIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0513 de 31 de março de 1986 

O Governador do Ter ritório Federal do Amapá , usando das 
atribuiç~e s que lhe são confer idas pelo artigo 18, i t em II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vis ta os ter mos do Ofício núme ro 00 157/86-SOSP , 

RESOLVE: 

Desi gnar HANOEL DEODATO QUEI ROZ DO COUTO , Secretár i o de 
Obras e Serviço s PÚblicos do Governo deste Território , pa
ra vi ajar de Macapi , sede de s uas atividades , ati a c ida 
des de São Pau lo-SP c Rio de Janeiro-RJ, com objet i vo de 
participar da " I Congresso Nacional de Segurança Viária" , 
a ser realizado 'na Capital paulista no período de 31 de mar 
ço a 03 de abril do corrente ano , bem como discutir j unto 
ao Departamento Naciona l de Es tradas de Rodagem- DNER, no 
Rio de Janeiro , a l iberação de recursos destinados ao De
par tamento de Estr adas de Rodagem/SOSP , cuja missão deverá 
ser cumprida no· dia 04 de abril próx imo vindouro . 

Hacapá- AP , em 31 de março de 1986 , 989 da República e 
439 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
Governador Substituto 

NINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Fede ral do Amapi 

DECRETO (P) N9 0514 de 31 de março de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atr ibuiç~es que lhe são confer idas pe l o artigo 18 , item li , 
do De.creto- lei nQ 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os t ermos do Ofício número 00162/86- SOSP , 

RESOLVE : 

Des i gnar RICARDO OTERO Ar!OEDO SENIOR, ocupante do em
prego de Engenheiro, código LT- NS -5 1 1, cl asse "Especial" , 
r eferência NS-25 , para exercer em substituição , o cargo de 
Secretário de Obras e Serviços PÚblicos do Governo deste 
Território, durante o impedimento do respectivo titular 
que viajou ati as cidade de São Paulo-SP e Rio de Jane i ro
RJ, em objeto de serviço , durante o per í odo de 31 de março 
a 04 de abril do corrente ano . 

Hacapá- AP, em 31 de março de 1986 , 989 da República e 
439 fia Criação do Territór i o Federal do Amapá . 

.JOÃO FF.RRF.TRA OOS SANTOS 
Gove r nador Substituto 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 05 15 de 31 de março de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Retifica r o Art . 19 do Decre t o (P) n9 0452 , 
de 20 de ma r ço de 1986 , publicado no Diár i o Of i cial do Ter 
ritório de n9 4631 , do dia 25 de março do corrente ano ,que 
passa a vi'gorar com a seguinte redação : 
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- Designar ALFREDO AUGUSTO RA!·!ALHO DE OLIVEIRA, Secre
tário de Planejamento e Coordenação do Governo deste Terri 
t ório, para viajar da sede de suas atribuições - MACAPÁ- ~ 
até a cidade de BRAS1LIA-DF, com objetivo de participar do 
Encontro Naciona l de Secretários Estaduais de Planejamento 
no período de OI . 04 a 04 . 04.86 . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palãcio do Setentrião, em Macapã , 31 de março de 1986 , 
989 da Republica e 439 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

mNISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0516 de 31 de março de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 19 -Retificar o Art . 19 do Decreto (P) n9 0453 , 
de LO de março de 1986, publicado no Diário Oficial do Ter 
ritório de n9 4631, do dia L5 de março do corrent e ano , que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

- Designar ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO , Diretor do De 
partamento de Informática da SEPLAN, para responder· acumu~ 
lativamente, em substituição, pelo expediente da Secreta -
ria de Planejament o e Coordenação do Governo deste Territó 
rio, durante o impedimento do respectivo titular, no perí"o 
do de 01 . a 04 . 04 . 86 . -

Art . L9 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palãcio do Setentrião , em ~!acapá , 31 de março de 1986 ,, 
9R9 rlR Republica e 439 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

ATA DA CONSTITUIÇÃO DO CENTRO DE DEFESA DO MENOR ( C.D.N . ) 

Aos dias quinze de fevereiro de mil novecentos e oiten 
ta e seis, sábado , as dezessete e trinta horas, no escrtto 
rio localizado à Av : ~!endonça Júnior 450 sala B, nesta ci~ 
dade, com a finalidade de instalar o Centro de Defesa do 
~enor, reuniram-se as i nf ra- assinadas , todas maiores, resi 
dentes e domiciliadas . Com a palavra a Dra . Rosangela San:=
tos de Oliveira explicou aos presentes o ob jet ivo da reuni 
ão, falou sobre todo o tipo de violência que atualmente v~ 
sendo praticado contra os menores nesta cidade e que nada 
se tem feito por parte da sociedade para minorar as causas 
da violência . Que muito embora já existam trabalhos reali
zados com crianças, não existe nenhum movimento que desen
volva um trabalho de ação libertadora criando uma consciên 
cia nítica que transforme as estruturas inj ustas da sacie 
dade . Pois o Estado a quem cabe a assistência e amparo aos· 
menores , nem sempre esta presente no momento em que a vio
lência é praticada dai a necessidade da iniciativa privada 
atendendo no ponto essencial a carência do Estado . Isso tu 
do, levou um grupo de pessoas bem intencionadas a propor ã 
criação de uma associação civil, destinada a combater a vi 
olência contra os menores, respeitando a condição e as di 
retas da criança , sem desconhecer a sua realidade social 
Nestas condÍçÕes , proponho que seja instituído o " Centro 
de Defesa do Menor " associação civil, com sede em Nacapá, 
capita l do T. F. Amapá. 'A Dra. Angela ~!aria Oliveira de Car 
valho sugeriu que a proposta da Dra . Rosangela Santos de 
Oliveira fosse aprovada por aclamação. A proposta foi apro 
vada , usando no momento da palavra , o Sr. Francisco a Verã 
Lúcia Alves da Silva e Arlene dos Santos Cavalcante e Ri -
cardo Soares Pereira de Souza, todas louvando a iniciativa 
Por proposta de Rosaura Naria Santos Oliveira , serão consi 
derados sócios fundadores todos os que subscreveram a Atã 
de Constituição . A seguir a Dra . Rosangela Santos de Oli
veira submeteu a consideração da Assembléia os nomes dos 
component es da primeira Diretoria do Conselho Diretor e Con 
selho Fi!scal , sendo aprovadas os seguintes : Conselho Dire:=
tor: Presidente - Rosange l a Santos de Oliveira : Tesoureiro 

Francisco Pereira Barbosa; Secretária - Rosaura Maria dos 
Santos Oliveira, represen tantes dos sócios colaboradores . 
Conselho Fiscal : Dra . Angela ~!ari a Oliveira de Carvalho ,Ar 
lene dos Santos Cavalcante, Vera Lúcia Alves da Silva. Ain 
da com a palavra a Ora . E.osangela submeteu a considera.çãÕ 
da Assembléia o projeto do Estatuto, que foi aprovado com 
a seguinte redação : "Estatuto do Centro de Defesa do Menor '; 
em anexo. 

Hacapá , 15 de fevereiro de 1986 

Os sócios fundadores: 

Rosaura Maria Santos Oliveira 
Rosangela Santos Oliveira 
Francisco Pereira Barbosa 
Vera Lúcia Alves Silva 
Angela Haria Oliveira de Carvalho 
José Alberto Colares 
Jorge Haurício Hachado da Silva 
Arlene dos Santos Cavalcante 
Maria Dorotéa de Lima 
Ricardo Soares Pereira de Souza 
Rachid Elia s Aires dos Santos 
Ol ivar Pereira Cunha 
Aldony da Fonseca Araújo 
Janete Haria Góes Capiberibe 
João Alberto Capiberibe 
Eugênio Oliveira de Almeida 
Andréa Ribeiro 
Regina Gemaque Uchôa 

ESTATUTO DO CENTRO DE DEFESA DO HENOR - C. D.H. 

CAP1TULO I 
DAS FINALIDADES 

Art. 19 ~.O Centro de Defesa do ~!enor (C .D. N) é uma as 
sociaçã o civi l, de caráter beneficiente , sem f ins lucrati::
vo, destinada a defesa do menor, em juizo ou fora dele,co~ 
preendido o me nor no sentido da lei. 

Art. L9 - O Centro de Defesa do Henor (C .D. H) fundado 
em Hacapa , capital do Territcírio Federal do Amapá, onde pos 
sue sede e furo , tem personalidade jurídica d i stinta de 
seus associados , os quais não respondem solidar i amente pe
las obrigações sdciais e finance iras contraídas pe l a enti
dade em mandato regular de seu Conselho Diretor . 

Art. 39 - .Qualquer menor poderá ser objeto da ação do 
C. D. M., desde que os atos ou fatos configurem situações le 
sivas aos seus interesses . 

19 - Para cumprimento de suas finali dades poderá o 
C.D.~!., desenvo lver trabalhos específicos de proteção; rea 
lizar estudos e pesquisas , inclusive no sentido de aperfeT 
çoar a l egislação de proteção ao menor; articular-se com 
instltuiçôes pÚblicas ou privadas ; agir junto a família do 
menor. 

§ 29 - O Centro de Defesa do Henor (C.D.M) poderá esta 
belecer contra t os ou convenios com entidades públicas e par 
ticulares, visando proporcionar proteção e "benefícios aos 
menores carentes . 

Art. 49 - A ação do Centro de Defesa do Menor (C . D.M ) 
será prioritária qvando se registrarem violações aos dire i 
t os humanos que atinjam de forma direta ou residual, o me= 
no r. 

CAP1TULO li 
DOS SÓCIOS 

Art. 59- Poderão se associar ao Cent r & de Defesa do 
Menor (C . D.M. ) quaisquer pessoas , fisicas ou jurídicas , de 
direito privado ou público . 

Art . 69 - Os sóc i os serao : 

a) efetivo ; 

b) - colaboradores. 

Art . 79 - São direitos e deveres dos sócios efetivos: 

a~ - participação constante, através de prestação de 
serviços , na associação ; 

b) - votar e ser votado nas Assembl éias Gerais ; 
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c) - exercer quaisquer cargo de direção ; 

d) - cumprimento de tarefas que lhe forem confiadas p~ 
l o Cons elho Diretor , dent ro dos compromis sos assumidos. 

§ 19 - A admissão dos sócios efetivos se dará mediante 
a aprovação pelo Conselho Diretor de um termo de compromi~ 
so , no qual o sócio estabelece sua participaç~~ -

§ L9 - O não cumprimento dos compromissos assumidos 1m 
plicará no desligamento do sócio a critério do Consel ho DT 
retor . 

§ 39 - Menores de 18 (dezoito) anos , com mais de 16 
(dezeseis) anos poderão se r sócios efet i vos, com todos os 
dire itos , à exceÇão da participa ção nos Conselhos Dire tor 
e Fiscal , por não possuírem capacidade j urídica . 

Art . 89 - São direitos e deveres dos sócios colaborado 
res : 

a) contr i buir , com dinheiro ou prestação eventua l de 
servi ços par a com a Associação; 

b) - · fala r e opinar nas Assembléias Gerai s ; 

c) - cumprimen dos compromissos assumidos; 

d) - des i guinar um representante pa ra compor o Conse -
lho Diretor . 

§ 19 - A admissão do sócio çolaborador se dará median
te a aprovação , pelo Conselho Diretor , de um termo de com
promisso ; 

§ l? - No c~so da colaboração :er somente financeira , 
esta nao podera ser menor que o m1nimo fixado anualment e 
pela Assembléia Geral . 

CAP Í!J'ULO I li 
DOS ORGÃOS DE DIREÇÃO 

Ar t . 99 - São orgaos do C . D.~!. : 

a) - Assemb l éia Geral; 

b) - Conselho Di retor ; 

c) - Conse lho Fisca l. 

Art . 109 - Compe t e a Assembléia Geral: 

a) - apr ovação de contas da Diretoria; 

b) - aprovação def init iva da admissão ou exclusão 
quaisquer sóc ios; 

c) - aprovação de alienaç~es patrimoniais; 

d) - ~provação do progr ama anual de trabalho; 

e) - e l eição do Conse l ho Diretor e Conselho Fiscal . 

de 

Art . 11 9 - A Assembléia Geral é o orgão soberano do C. 
D.N. ao qual estão .subme tidos o Conselho Diretor e o Con
selho Fiscal e será constituÍda de : 

a ) - sócio efe t ivo, com di r eito a vo to e voz; 

b) - sócio col aborador, com di r eito a voto e voz . 

Art. 129 - A Assembléia Geral será convocada : 

a ) - obrigatoriamente , uma vez por ano , no f inal do 
exercício c ivil, para aval i ação das a tiv idades e apr ovação 
de contas . 

b) - a qua lquer t empo, mediante convocação do Conselho 
Diretor ou auto convocação fe ita por um terço dos associa
dos efet ivos . 

Art. 139 - A Assemblé ia Geral se reun1ra com a presen
ça da maioria absol uta do s sócios efetivos , em prime ira con 
vocação e qualquer número em segunda convocação, que pode 
ra ser feita após uma hora da primeira (1?) convocação . -

Parágrafo único - As decis~es serão todas por tomadas 
por ma i oria simples dos presentes , salvo quando as al t era-

çÕes estatutárias, ou alienaçÕes patrimontats que ex i girão 
maioria de dois t e rço dos presentes . 

Art. 149 - Constitue o Conselho Dire t or do C . D . ~l. : 

a) - tris r ebresent antes dos sóc ios efe t ivos ; 

b) - dois representantes dos sóc i os colaboradores ; 

§ 19 - O Conselho Diretor, escolherá um Presidente , um 
Secretário e um Tesoureiro e distribuirá as responsabilida 
des entre os sócios efet i vos . 

§ L9 - Os cargos de Presidente , Secretário c Tesourei
ro , serão ocupados por sócios efetivos . 

39 - O mov i mento f i nancei ro será gerido pelo Presi -
dente c pelo Tesour eiro . 

49 - Não serão remunerados os membros da Diretori a , 
nem serão distribuídos lucros ou dividendos aos seus asso 
ciados , mantenedores ou diretores sob nenhuma forma . 

Art . 159 - São da competencia do Conse lho Diretor to
das as deliberaçÕes e decisões que se fizerem necessár i as 
pa ra o c rescimento e atuação do C.D. H. sa lvo as expre ssa -
mente atribuídas à Assembléia Geral . 

Pa r ágra fo único - As exclus~es de associados serao rea 
lidas "ad re ferendum" da Assembl éia Geral. 

Art . 169- Constitue o Conselho Fiscal , t rês sócios efe 
tivos especialmente ele itos pela Assemb l é i a Gera l, à qual 
estão subordinados . 

Art . 179 - Caberá ao Conselho Fiscal a competência de 
apreciar as contas da di r e t oria anualmente . 

Art. 189 - O mandato do Conselho Diretor e do Conselho 
Fiscal será de doi s anos . 

Art. 199- O Centro de Defesa ao Menor C. D.M. , 
de s~a fundação não dispõe de patrimônio próprio, 
vir a possuir no decorrer de sua existincia . 

no ato 
podendo 

Art . 209 - As r eceitas do Centro de Defesa do Nenor C. 
D.M., serão provenientes de contribuições expontaneas de 
sócios , doaçÕes, subvenções , prestação de serviços e.s imi
lares . As despesas que s erão efetuadas terão por finalida
de o alcance dos objetivos a que o Centro se propõe . 

Art . :l19 - Em caso de dissolução do C.D.M., seu patr i 
mon io deverá ser distribuído entre instituiçÕes fi l ant rópi 
cas existentes no Amapá e que es t e j am devidamente regis tr~ 
das no Conselho Nacional de Servi ço Socia l . 

Art. 229 - O presente Estatuto entra em vigor na da t a 
de s ua publicação no Diário Oficial. 

Macapá , 15 de fevereiro de 1986 

CARTORIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Ofic i al de regist r o civil C!esta comarca de Nacapá-TFA, 
faz saber que pretendem se casar : ELIDIO CAETANO DE OLIVEI 
RA com JANE BARBOSA DA SILVA. 

Ele é fi l ho de Caetano Umbelino de Oliveira e de Maria 
Januária de Oliveira . 

Ela é filha de José Maria Barbosa da Silva e de 
Barbosa da Si l va . 

Ester 

Quem souber de qua l quer impedimento legal que os iniba 
de casar , um com outro, acuse- os na forma da l ei . 

Macapá-01 de abri l de 1986 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Substituta 


	

